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LEI N.0 4.568, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2006.

Autoriza o Executivo Municipal a
ffirmar convênio com a Instituiçâo

Sinodal de Assistência, Educaçâo e $
Cultura - ISAEC, no valor de R$ l

l 2.400,00. ''

l

PERCNAL SOUZA DE OLNEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com a '
lnstituiçâo Sinodal de Assistência, Educaçâo e Cultura - ISAEC, mantenedora do Colégio
Sinodal Progresso de Montenegro, para o repasse de recursos recebidos do Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no valor de R$ 2.400,00 (dois miI e
quatrocentos reais).

Parégrafo ûnico. O recurso serviré para aplicaçâo nas atividades do
Projeto Camaleâo.j i

j
! o
' Art. 2. As despesas decorrentes com o presente convênio correrâo à
. 

conta da dotaçâo orçamentéria n.o 06.09.14.421.1229.:,619.3.3.50.43.00.00.00.00-204,
, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), referente a contrapadida do Municipio e R$ .

2.000,00 (dois mil reais) provenientes da Assembléia Legislativa do Estado do Rio
Grande do Sui.

7 @ O razo do presente convênio serâ até 31 de öezembro deArt
. 3. p

2006.

Art. 4.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO. em 28 de
novembro de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: :
Data Supra.
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I PERCIVAL SOU A D IVEIRA,
! refej o Municipal.
7
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ERENI M EL SZULCZEW SKI,
Secretéria- ral.
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